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lfl n~ 1.305, DE 07 DE DEZEflBRO DE 1.987.-

P.l'fflNA o~ Pwt1AMW.. DE lrNESTif4BITT>S PARA o m1âno DE 1.98811.9']) 
E, EsrIM AS DESPESAS !E ÚPITAL EH Cl.$ 58.070.(100,00.-

AN TONIO GOM ES SERAFIM, PREFEITO MUN ICIPAL DE 
(ATIGUÁ, ESTADO DE SÃO PAU LO, USANDO DE SUAS AT R IB~IÇÔES LEGAIS, 
SANC IONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PE LA CAMARA MUNICI
PAL DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 04 DE 
DEZEMBRO DE 1.987 , CONFORME AUTÓGRAFO N2 066/87: 
ARTIGO 12 

- Ü ÜRÇAt\ENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS DO Mu 
MICÍPI O DE (ATIGUÁ, PARA O TRI~NIO l .988/l ,9g 

0, CONSTI TUIDOS PELOS ANEXOS INTEGRANTES DESTA LEI ELABORADA NA 
FORMA DOS Aros COMPLEMENTARES N2 43 E 76, DE 29 DE JANEIRO E 21 
DE 1.969 , RESPE CTIVAMENTE ESTIMA, PARA O PER ÍODO, AS DESP ESAS ' 
DE CAPITAL EM CZ$ 58 ,070 .000 ,QO (C INCOENTA E OITO MI LHÕE S E SE
TENTA MIL CRUZADOS),-

ÃRTIGO 2~ - Os RECU RSOS DESTINADOS AO FU NCIONAMENTO DAS 
DESPESAS DE CAP 1 TAL, _ESTIMADOS NO ORÇAMENTO_' 

PLU RIANUAL DE I NVEST IMENTOS PARA O TRIENIO DE 1.988/1 ,990 , SAO 
ASS IM DISTRIBUIDOS : 

Superavit do Orçamento Corrente 
Operação de Crédito 
Alienação de Bens 

Transferências de Capital 
Outras Receitas de Capital 

Sl'iA •••••••••••••••••••••• as 

1 .988 

2 . 770 . 000 , 00 

100 . 000 , 00 

560 . 000 , 00 

1 2 .5 40 . 000 , 00 

1 . 919 

2 . 950.000,00 

100.000,00 

560 .0 00,00 

12 . 500 . 000,00 

1.000.000,00 1 . 200.000,00 

16.970.on.oo u .sso.cm.oo 

1 . 990 

3 . 820 . 000,00 

100.000,00 

560 . 000,00 

17.130.000,00 

1.500. 000 , 00 

13.~.W».OO 

AR TIGO 32 
- As DESPESAS DE CAPITAL, PROGRAMADAS COM BAS E 

NOS RECU RSOS CONSIDERADOS DISPON ÍVEI S, DESDO -
BRAR - SE - AO NA SEGU INTE FORMA: 
8E!~~!_~!~~!!~!~~ 1.911 1.98! 1.!!G 
01 - Legislativa 1.050. 000,00 

03 - Administração e Planejame~ 
to 1 . 170 . 000 , 00 3 . 120.000,00 

08 - Educação e Cultura 4 . 650 . 000 , 00 1 . 780 . 000 , 00 

10 - Habitação e Urbanis10 5 .5 00 . 000 , 00 5 . 400 . 000 ,0 0 

11 - Ind6stria , Comércio e Servi 
ços 150.000,00 

13 - Sa~de e Saneamento 2 . 400.000,00 4.250 . 000,00 

100.000,00 

2 . 500 . 000 , 00 

5 . 500.000,00 

6 . 700.000,00 

50 . 000 , 00 

4.700 . 000 , 00 

15 - Assistência e Previdência 

16 - Transporte 

50.000,00 

2 . 000.000 , 00 3 . 000 . 000 , 00 4.000 . 000 , 00 

~"A •••••••••••••••••••••• as 16.970.<m.m l7 .!t>O. .oo 13.sso.cm.m 

CONTINUA .~2 . -~ 
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CONTINUAÇÃO DA LEI N~ 1.305/87.-

ARTIGO 4!! -

-
NA ELABORAÇÃO DAS PROPQSTAS ORÇAMENTARIAS ''' 
ANUAIS DO PERÍODO, SERAO AJUSTADAS AS IMPOR -

TANCIAS CONSIGNADAS DO PROJETO E ATIVIDADES, PODENDO EM DECOR-
RÊNCIA DA ALTERAÇÃO DA RECE ITA, SEREM CRIADOS PROJETOS E ATIVI 
DADES NOVOS E SU PRIMIDOS OU REFORMU LADOS OS COtlSTANTES DOS ANE 
XOS DESTA LEI.-

PARÁGRAFO LiNICO - As IMPORTANCIAS REFERENTES 
AOS EXERC ÍCIOS DE 1.988 A 1 . 990 , ESTIMADOS A 

PREÇOS DE 1.988, SERÃO CORRIGIDOS MONETARIAMENTE, POR OCASIÃO / 

DA ELABORAÇÃO DOS ÜRÇAMENTOS ANUAIS CORRESPONDENTES AQUELES ''' 
EXERCÍCIO . 
ARTIGO 5! -

-

ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR A l!! DE JA NEIRO DE 
1 .988, REVOGADAS AS DISPOSIÇ6ES EM CONTRÁRI0 .-
6ABiflfTE DO PREFEITO fiUR ICIPAL , AOS 07 DIAS 

DO MES DE DEZEMBRO DE 1.987 ,-
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

IL SEROM 
0P1CIAL DE GAB INETE II 


